
Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

Parecer Técnico - Planilha de Custos - PE 0059/2025
Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br> 10 de outubro de 2025 às 10:07
Para: Gean Carlos Koch de Paula Arruda <geanarruda@ses.mt.gov.br>, Coordenadoria de Apoio Logistico - CAL
<cal@ses.mt.gov.br>, Ana Caroline Souza e Silva <anasouza@ses.mt.gov.br>

Prezados,

Trata-se do SES-PRO-2024/33798, Pregão Eletrônico n.º 0059/2025, cujo o objeto é o
" CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE
LIMPEZA, ASSEIO, CONSERVAÇÃO E JARDINAGEM COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E
INSUMOS DIVERSOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COMPREENDENDO AS ÁREAS
INTERNAS E EXTERNAS, DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE NATUREZA COMUM, PARA ATENDIMENTO
À SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO E SUAS UNIDADES QUE COMPÕEM OS
NÍVEIS DE: ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA, EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA, ADMINISTRAÇÃO
REGIONALIZADA E DESCONCENTRADA  ".

Considerando o estabelecido na Portaria nº 628/2025/GBSES/MT, de 4 de setembro de 2025, que em
seu parágrafo 4º define o prazo de até 03 (três) dias úteis para emissão do Parecer Técnico e tendo
em vista o pedido de desclassificação do primeiro lugar, encaminhamos em anexo as propostas,
planilha de custo e os demais documentos técnicos da segundo colocada - empresa LUPPA - para
análise e emissão de parecer técnico, a fim de verificar se o serviço ofertado atende às condições
exigidas no TR e Edital.

Ressaltamos que a sessão será reaberta em 15/10/2025 às 9hrs. Caso não seja possível responder
antes da sessão, favor avisar.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Cordialmente,

Coordenadoria de Aquisições. (65) 3613-5410 
Superintendência de Aquisições e Contratos
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso
Rua Júlio Domingos de Campos - Seo Fiote, S/N (Antiga Rua D, Quadra 12, Lote 02) Bloco 05
Centro Político Administrativo
78049-902, Cuiabá-MT
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Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

Parecer Técnico - Planilha de Custos - PE 0059/2025
Gean Carlos Koch de Paula Arruda <geanarruda@ses.mt.gov.br> 14 de outubro de 2025 às 14:34
Para: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>
Cc: Coordenadoria de Apoio Logistico - CAL <cal@ses.mt.gov.br>, Ana Caroline Souza e Silva
<anasouza@ses.mt.gov.br>

Boa tarde,

Cumprimentando-os (as), e em atenção ao e-mail referente à planilha de custos apresentada para o Pregão
Eletrônico n.º 0059/2025 (Processo SES-PRO-2024/33798), e considerando as exigências constantes do Edital e as
disposições mandatórias previstas na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 2025/2025 (Registro MTE:
MT000110/2025), apresentamos a análise técnica:

1. Divergência no Salário-Base (Piso Salarial)

Verificou-se que o valor do salário-base cotado se encontra inferior ao Piso Salarial estabelecido na CCT 2025/2025
para as respectivas funções. Tal divergência infringe diretamente o disposto na cláusula referente à remuneração
mínima garantida pela CCT e, portanto, inviabiliza a aceitação da planilha neste termo, por ferir norma de ordem
pública e direito trabalhista indisponível.

Funções, planilha e páginas afetadas:

Servente de Limpeza: páginas 1 (2/5), 3 (10/13), 5 (18/21), 6 (22/25), 8 (30/33), 9 (34/37), 11 (42/45), 13 (50/53),
15 (58/61), 17 (66/69), 19 (74/77), 21 (82/85), 23 (90/93), 25 (98/101), 27 (106/109), 29 (114/117), 32 (126/126),
35 (138/141), 37 (146/149), 40 (158/161), 43 (170/173), 47 (186/189), 50 (198/201), 51 (202/205), 52 (206/209),
53 (210/213), 56 (222/225), 58 (230/233), 60 (238/241), 61 (242/245), 63 (250/253).

Auxiliar de Jardineiro: planilha e páginas 2 (6/9), 4 (14/17), 7 (26/29), 10 (38/41), 12 (46/49), 14 (54/57), 16
(62/65), 18 (70/73), 20 (78/81), 22 (86/89), 24 (94/97), 39 (154/157), 42 (166/169), 45 (178/181), 49 (194/197), 55
(218/221).

Servente de Limpeza (Jornada 12x36): planilha e páginas 30 (118/121), 33 (130/133), 57 (226/229), 62 (246/249).

2. Ausência de Adicional de Insalubridade

Não foi identificado o Adicional de Insalubridade devido às atividades de limpeza de banheiros e coleta de lixo, o que
representa descumprimento da Súmula 448 do TST e da própria CCT 2025/2025, que tornam o pagamento
obrigatório para todos os empregados expostos a agentes insalubres em sanitários de uso coletivo. Essa omissão
implica uma subavaliação dos custos reais e pode gerar passivo trabalhista significativo, caso não seja devidamente
corrigida.
 
Servente de Limpeza: planilha e páginas 1 (2/5), 3 (10/13), 5 (18/21), 6 (22/25), 8 (30/33), 9 (34/37), 11 (42/45),
13 (50/53), 15 (58/61), 17 (66/69), 19 (74/77), 21 (82/85), 23 (90/93), 25 (98/101), 27 (106/109), 29 (114/117), 30
(118/121), 32 (126/126), 33 (130/133), 35 (138/141), 37 (146/149), 40 (158/161), 43 (170/173), 47 (186/189), 50
(198/201), 51 (202/205), 52 (206/209), 53 (210/213), 56 (222/225),  57 (226/229), 58 (230/233), 60 (238/241), 61
(242/245), 62 (246/249), 63 (250/253).

3. Supressão/Redução do Intervalo Intrajornada

Não identificamos na planilha de custo o preenchimento referente à indenização pela supressão ou redução do
Intervalo Intrajornada, conforme Art. 71, § 4º da CLT.

Auxiliar de Jardineiro: planilha e páginas 2 (6/9), 4 (14/17), 7 (26/29), 10 (38/41), 12 (46/49), 14 (54/57), 16
(62/65), 18 (70/73), 20 (78/81), 22 (86/89), 24 (94/97), 39 (154/157), 42 (166/169), 45 (178/181), 49 (194/197).

Jardineiro: planilha e páginas 26 (102/105), 28 (110/113), 31 (122/125), 34 (134/137), 36 (142/145), 38 (150/153),
41 (162/165), 44 (174/177), 48 (190/193), 54 (214/217), 59 (234/237).

Encarregado: 46 (182/185).

4. Ausência de Adicional Noturno (Jornada 12x36)
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Na planilha referente ao posto em regime 12x36, não foi identificado o Adicional Noturno para as horas
compreendidas entre 22h e 05h, cuja incidência é obrigatória de acordo com o art. 73 da CLT e cláusulas específicas
da CCT. Essa omissão resulta em subestimação do custo total da hora trabalhada e descumprimento da legislação
trabalhista vigente.

Planilhas afetadas: Servente de Limpeza (12x36) — planilha e páginas 30 (118/121), 33 (130/133), 57 (226/229), 62
(246/249).

5. Vale-Transporte Ausente

Não foi identificada a provisão do custo total do Vale-Transporte na planilha, desconsiderando a obrigatoriedade legal
da provisão do benefício.

Foi constatada a ausência de previsão de custo com Vale-Transporte em diversas planilhas, contrariando o disposto na
Lei nº 7.418/1985 e no Decreto nº 95.247/1987, que tornam o benefício obrigatório a todos os empregados que
necessitam de deslocamento residência-trabalho.
A omissão compromete a conformidade legal e o equilíbrio econômico-financeiro da proposta, uma vez que o
benefício possui natureza de custo direto e não opcional.

Servente de Limpeza: 1 (2/5), 3 (10/13), 5 (18/21), 11 (42/45), 13 (50/53), 15 (58/61), 17 (66/69), 19 (74/77), 21
(82/85), 23 (90/93), 27 (106/109), 29 (114/113), 35 (138/141).

Auxiliar de Jardineiro: 2 (6/9), 4 (14/17), 12 (46/49), 14 (54/57), 16 (62/65), 18 (70/73), 20 (78/81), 22 (86/89), 24
(94/97).

Jardineiro: 36 (142/145).

Diante das inconsistências identificadas, conclui-se que as planilhas de custos apresentadas não atendem
integralmente às disposições do Edital e da CCT 2025/2025, sendo imprescindível que a empresa proceda às devidas
correções e adequações, incluindo:

Ajuste dos salários-base aos pisos vigentes da categoria;
Inclusão dos adicionais de insalubridade e noturno, conforme função e jornada;
Regularização das provisões referentes à indenização de intervalo intrajornada e ao vale-transporte.

Somente após essas adequações será possível considerar a proposta tecnicamente válida.

Atenciosamente,
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
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Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

Parecer Técnico da Planilha de Custos
1 mensagem

Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br> 15 de outubro de 2025 às 10:11
Para: administracao@luppa.com.br, licitacao <licitacao@luppa.com.br>

Prezados,

Trata-se do SES-PRO-2024/33798, Pregão Eletrônico n.º 0059/2025, cujo o objeto é o
" CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE
LIMPEZA, ASSEIO, CONSERVAÇÃO E JARDINAGEM COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E
INSUMOS DIVERSOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COMPREENDENDO AS ÁREAS
INTERNAS E EXTERNAS, DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE NATUREZA COMUM, PARA ATENDIMENTO
À SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO E SUAS UNIDADES QUE COMPÕEM OS
NÍVEIS DE: ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA, EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA, ADMINISTRAÇÃO
REGIONALIZADA E DESCONCENTRADA  ".

Encaminhamos o Parecer Técnico da Planilha de Custos.

Atenciosamente, 
Equipe de Apoio ao Pregão

Coordenadoria de Aquisições. (65) 3613-5410 
Superintendência de Aquisições e Contratos
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso
Rua Júlio Domingos de Campos - Seo Fiote, S/N (Antiga Rua D, Quadra 12, Lote 02) Bloco 05
Centro Político Administrativo
78049-902, Cuiabá-MT

1.2 E-mail - RESPOSTA Parecer Técnico - Planilha de Custos - PE 0059_2025.pdf
193K
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GOVERNO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO-SES 

GEAN CARLOS KOCH DE PAULA ARRUDA 

SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO 

 

RESP. PARECER TÉCNICO – PLANILHA DE CUSTOS – PE - 0059/2025 

 

A Empresa LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E 

REPRESENTAÇÕES LTDA., vem, a presença de Vossa Senhoria, esclarecer os 

itens de divergência no PARECER TÉCNICO -PE 0059/25, e ao final requerer o 

seu deferimento: 

 
  

1. Divergência no Salário-Base (Piso Salarial) Parecer Técnico - PE 0059/25 
 
 

Verificou-se que o valor do salário-base cotado se encontra inferior ao Piso Salarial estabelecido 
na CCT 2025/2025 para as respectivas funções. Tal divergência infringe diretamente o disposto 
na cláusula referente à remuneração a mínima garantida pela CCT e, portanto, inviabiliza a 
aceitação da planilha neste termo, por ferir norma de ordem pública e direito trabalhista 
indisponível. 
 
Funções, planilha e páginas afetadas: 
 
Servente de Limpeza: páginas 1 (2/5), 3 (10/13), 5 (18/21), 6 (22/25), 8 (30/33), 9 (34/37), 11 
(42/45), 13 (50/53),15 (58/61), 17 (66/69), 19 (74/77), 21 (82/85), 23 (90/93), 25 (98/101), 27 
(106/109), 29 (114/117), 32 (126/126),35 (138/141), 37 (146/149), 40 (158/161), 43 (170/173), 47 
(186/189), 50 (198/201), 51 (202/205), 52 (206/209),53 (210/213), 56 (222/225), 58 (230/233), 60 
(238/241), 61 (242/245), 63 (250/253). 
Auxiliar de Jardineiro: planilha e páginas 2 (6/9), 4 (14/17), 7 (26/29), 10 (38/41), 12 (46/49), 14 
(54/57), 16(62/65), 18 (70/73), 20 (78/81), 22 (86/89), 24 (94/97), 39 (154/157), 42 (166/169), 45 
(178/181), 49 (194/197), 55(218/221). 
 
Servente de Limpeza (Jornada 12x36): planilha e páginas 30 (118/121), 33 (130/133), 57 (226/229), 
62 (246/249). 
 
 

ESCLARECIMENTO (01) 
 
Em nossa Planilhas de Composição de Custos e Formação de Preços, foi cotado 
o salário proporcional a 40 horas semanal que totaliza 200 horas mês trabalhada 
conforme a exigência do item 5.1.2 do edital. 
 



5.1.2 Para os serviços com Jornada 40 horas semanais os serviços serão 

prestados, preferencialmente, no horário compreendido entre 07h00 as 17h00 

horas, de segunda a sexta feira, perfazendo jornada diária conforme o posto 

contratado. Todavia, deve-se observar o horário de funcionamento do 

Contratante, que será estipulado na Ordem de Serviço. 

Servente de Limpeza (Jornada 12x36x15) dias trabalhados totaliza 180 horas 

mensal, em nossas Planilhas de Composição de Custos e Formação de Preços, 

cotamos 200 horas trabalhadas mensalmente. 

 

VEJAMOS O PARECER DA PGE - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – 

Processo nº 51525/2021 -PGEnet 2021.02000716 – Parecer nº 

296/SGAC/PGE/2021 – Consulta. 

Onde opina-se pela legalidade da exigência em edital da carga horária de 40 

horas semanais, diante do teor da Convenção Coletiva de Trabalho apresentada 

e o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho acerca do assunto. 

DESPACHO – 1-R.H 

2 – Após detida análise dos autos, HOMOLOGO, por seus próprios 

fundamentos, o Parecer nº 296/SGAC/PGE/2021, com seguinte emenda: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELETRÔNICO. CONSULTA. 

JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS PREVISTA EM EDITAL. 

LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 

7º, XIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA CONVENÇÃO 

COLETIVA DE TRABALHO. APLICABILIDADE DA 

PROPOCIONALIZAÇÃO DO SALÁRIO. NOS TERMOS DA 

JURISPRUDÊNCIAS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 

Grifo nosso. 

 

2. Ausência de Adicional de Insalubridade - Parecer Técnico - PE 0059/25 
 

 
Não foi identificado o Adicional de Insalubridade devido às atividades de limpeza de banheiros 
e coleta de lixo, o que representa descumprimento da Súmula 448 do TST e da própria CCT 
2025/2025, que tornam o pagamento obrigatório para todos os empregados expostos a agentes 
insalubres em sanitários de uso coletivo. Essa a missão implica uma subavaliação dos custos reais 
e pode gerar passivo trabalhista significativo, caso não seja devidamente corrigida.  
 
Servente de Limpeza: planilha e páginas 1 (2/5), 3 (10/13), 5 (18/21), 6 (22/25), 8 (30/33), 9 

(34/37), 11 (42/45),13 (50/53), 15 (58/61), 17 (66/69), 19 (74/77), 21 (82/85), 23 (90/93), 25 

(98/101), 27 (106/109), 29 (114/117), 30(118/121), 32 (126/126), 33 (130/133), 35 (138/141), 37 



(146/149), 40 (158/161), 43 (170/173), 47 (186/189), 50(198/201), 51 (202/205), 52 (206/209), 53 

(210/213), 56 (222/225), 57 (226/229), 58 (230/233), 60 (238/241), 61(242/245), 62 (246/249), 63 

(250/253). 

 

ESCLARECIMENTO (02) 
 
Vejamos o que diz o edital nos itens 15.13.5 – 15.13.6 e 15.13.7 
 

15.13.5 Em até 30 (trinta) dias contados da 
assinatura do Contrato, providenciar quando necessário 

a realização de perícia por profissional competente e 
devidamente registrado no Ministério do Trabalho e 
Emprego, atestando o grau de insalubridade (máximo, 
médio ou mínimo) com base no estabelecido na Convenção 
Coletiva da categoria, bem como se atividade apontada 
como insalubre consta na relação da NR-15 do Ministério do 
Trabalho, nos termos do art. 192 da CLT e NR-15, aprovada 
pela Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho e 

Emprego, ficando o pagamento do adicional de 
insalubridade condicionado à realização da 
referida perícia. Grifo nosso 

 
15.13.6 Constatada a incidência do adicional, a empresa fica 
obrigada a pagá-lo a todos os empregados diretamente 
envolvidos na prestação dos serviços considerados 
insalubres desde o início de sua execução. Grifo nosso 
 
15.13.7 Os adicionais constantes do item anterior ensejarão 
direto à revisão de preços, na forma do art. 124, II, alínea “d”, 
da Lei n.º 14.133/2021. Grifo nosso 
 

A empresa Luppa Administradora de Serviços Ltda, providenciará dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato o Laudo Técnico das 
Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) de acordo com a Súmula 448 do 
TST e da própria CCT, conforme requer o item 15.13.5. 
 
O Adicional de Insalubridade devido às atividades de limpeza de banheiros e 
coleta de lixo, será elaborado a perícia por profissional competente e 
devidamente registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, atestando o grau 
de insalubridade (máximo, médio ou mínimo) com base no estabelecido na 
Convenção Coletiva da categoria, bem como se atividade apontada como 
insalubre consta na relação da NR-15 do Ministério do Trabalho, nos termos do 
art. 192 da CLT e NR-15, aprovada pela Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do 
Trabalho e Emprego. 
 



Técnica Responsável pela empresa Luppa: CATHARINE DE AMORIM 
MARQUES. 
FORMAÇÃO: ENGENHEIRA AMBIENTAL e ENGENHEIRA DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO - REGISTRO NACIONAL Nº 121378515-4 – 
REGISTRO NO CREA/MT Nº 031942. 
 

Portanto, fica o pagamento do adicional de insalubridade 
condicionado à realização da referida perícia – Edital item 15.13.5. 
 
  

3. Supressão/Redução do Intervalo Intrajornada - Parecer Técnico - PE 
0059/25 
 
 

Não identificamos na planilha de custo o preenchimento referente à indenização 
pela supressão ou redução do Intervalo Intrajornada, conforme Art. 71, § 4º da 
CLT. 
 
Auxiliar de Jardineiro: planilha e páginas 2 (6/9), 4 (14/17), 7 (26/29), 10 (38/41), 
12 (46/49), 14 (54/57), 16(62/65), 18 (70/73), 20 (78/81), 22 (86/89), 24 (94/97), 
39 (154/157), 42 (166/169), 45 (178/181), 49 (194/197). 
 
Jardineiro: planilha e páginas 26 (102/105), 28 (110/113), 31 (122/125), 34 
(134/137), 36 (142/145), 38 (150/153),41 (162/165), 44 (174/177), 48 (190/193), 54 
(214/217), 59 (234/237). 
Encarregado: 46 (182/185). 

 

ESCLARECIMENTO (03) 
 
Vejamos o que diz o edital nos itens 5.1, 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4, 5.1.5 e Instrução 
Normativa 001/2020/SEPLAG/MT. 
 
 

5 CLÁUSULA QUINTA – MODELO DE EXECUÇÃO 
 
5.1 Prazo de execução: 
 
5.1.2 Para os serviços com Jornada 40 horas semanais os 
serviços serão prestados, preferencialmente, no horário 
compreendido entre 07h00 as 17h00 horas, de segunda a 
sexta feira, perfazendo jornada diária conforme o posto 
contratado. Todavia, deve-se observar o horário de 
funcionamento do Contratante, que será estipulado na 
Ordem de Serviço. Grifo nosso 
 



5.1.3 Para os serviços com Jornada 12x36 serão prestados, 
preferencialmente, no horário compreendido entre 06h00 
as 18h00 horas, de sábado, domingo e feriado, perfazendo 
jornada conforme o posto contratado. Grifo nosso 
 
Todavia, deve-se observar o horário de funcionamento do 
Contratante, que será estipulado na Ordem de Serviço. 
 
5.1.4 Caso o horário de expediente do Contratante seja 
alterado por determinação legal ou imposição de 
circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida 
adequação nos horários da prestação de serviços para 
atendimento da nova situação. Grifo nosso 
 
5.1.5 Excepcionalmente, poderá ser agendada a execução do 
serviço em dias e horários não previstos acima, desde que 
solicitado previamente pelo Contratante e aceito pelo 
Contratado. Grifo nosso 
 
Havendo anuência do Contratado, a mesma deverá 
promover atendimento em finais de semana, feriados ou no 
período noturno quando necessário. Grifo nosso 

 
 
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 001/2020/SEPLAG/MT. 
 
Submódulo 2.4 – Intrajornada Suprimido. 
 
NOTA 12:  O custeio do Intrajornada Suprimido, no Submódulo 2.4, ocorre apena 
quando houver a concessão parcial ou a não concessão do intervalo Intrajornada, 
sendo este de, no mínimo, 1 (uma) hora para jornadas acima de 6 (seis) horas 
diárias. Quando não for caso. Este campo da planilha deve ser 
ignorado/excluído. (NÃO HAVERÁ SUBSTITUIÇÃO DO EMPREGADO 
DURANTE O REFERIDO INTERVALO). 
 
Art. 71 da CLT - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) 
horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, 

o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato 
coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas.  

Em novembro de 2017, com a aprovação da Lei nº 13.467, conhecida como Reforma 

Trabalhista, algumas regras sobre o intervalo intrajornada foram alteradas. 

A principal mudança diz respeito à duração desse direito. Como já dissemos, é 

obrigatória a concessão de um intervalo, de no mínimo uma hora e no máximo duas 

horas, para os trabalhadores que cumprem jornadas com mais de seis horas de extensão. 

Grifo nosso 



Assim sendo, a nossa Planilhas de Composição de Custos e Formação de Preços, 
atende as normas da Instrução Normativa 001/2020/SEPLAG/MT, Art. 71 da 
CLT e Edital e seus anexos. 
 

 
4. Ausência de Adicional Noturno (Jornada 12x36) Parecer Técnico - PE 

0059/25 

 
compreendidas entre 22h e 05h, cuja incidência é obrigatória de acordo com o art. 
73 da CLT e cláusulas específicas da CCT. Essa omissão resulta em subestimação 
do custo total da hora trabalhada e descumprimento da legislação trabalhista 
vigente. 
 

Planilhas afetadas: Servente de Limpeza (12x36) — planilha e páginas 30 

(118/121), 33 (130/133), 57 (226/229), 62(246/249). 

 
   ESCLARECIMENTO (04) 

 

Em nossas Planilhas de Composição de Custos e Formação de Preços, não 

consta o percentual do Adicional Noturno devido o edital não requerer tal 

obrigatoriedade.  

 
O que diz o edital no item 5.1.5 Excepcionalmente, poderá 
ser agendada a execução do serviço em dias e horários não 
previstos acima, desde que solicitado previamente pelo 
Contratante e aceito pelo Contratado. Havendo anuência do 

Contratado, a mesma deverá promover atendimento em 
finais de semana, feriados ou no período noturno quando 

necessário. Grifo nosso 
 

Portanto, não há o que se falar em omissão que resulta em subestimação do custo 
total da hora trabalhada e descumprimento da legislação trabalhista vigente. 
 

 
5. Vale-Transporte Ausente - Parecer Técnico - PE 0059/25 

 
Não foi identificada a provisão do custo total do Vale-Transporte na planilha, 
desconsiderando a obrigatoriedade legal da provisão do benefício. 
 
Foi constatada a ausência de previsão de custo com Vale-Transporte em diversas 
planilhas, contrariando o disposto na Lei nº 7.418/1985 e no Decreto nº 



95.247/1987, que tornam o benefício obrigatório a todos os empregados que 
necessitam de deslocamento residência-trabalho. A omissão compromete a 
conformidade legal e o equilíbrio econômico-financeiro da proposta, uma vez 
que o benefício possui natureza de custo direto e não opcional. 
 
Servente de Limpeza: 1 (2/5), 3 (10/13), 5 (18/21), 11 (42/45), 13 (50/53), 15 
(58/61), 17 (66/69), 19 (74/77), 21(82/85), 23 (90/93), 27 (106/109), 29 (114/113), 
35 (138/141). 
 
Auxiliar de Jardineiro: 2 (6/9), 4 (14/17), 12 (46/49), 14 (54/57), 16 (62/65), 18 

(70/73), 20 (78/81), 22 (86/89), 24(94/97). 

 

ESCLARECIMENTO (05) 
 
Não foi identificada a provisão do custo total do Vale-Transporte nas planilhas 
de custos e formação de preços, desconsiderando a obrigatoriedade legal da 
provisão do benefício em locais sem transporte coletivo. 
 
 A provisão de custo total do Vale-Transporte nas planilhas de custos e formação 
de preços nos municípios onde os transportes coletivos é regular. A 
obrigatoriedade do fornecimento do vale transportes. 
 

VEJA O QUE DIZ A RESPOSTA DA PREGOEIRA AO ESCLARECIMENTO-

DATADO EM 15/09/25. 

VALE TRANSPORTES – De acordo com o Anexo F – Planilha de Custos e 

Formação de Preços, a empresa deverá observar a tarifa vigente no município de 

execução (ex: Cuiabá, Várzea Grande etc.), consultando a legislação/localidade 

para correta apuração do valor. 

Vale ressaltar, que o fornecimento de vale-transporte não é obrigatório em locais 

sem transporte coletivo regular. A obrigatoriedade do vale-transporte (VT) é 

específica para o deslocamento por transporte público 

A vantajosidade para a administração pública é o princípio 
que garante a escolha da proposta mais benéfica ao interesse 
público em licitações e contratos, considerando não apenas o 
menor preço, mas também outros fatores como qualidade, 
prazo e adequação técnica. Isso significa que a proposta mais 
vantajosa é aquela que oferece o melhor resultado geral, e 
sua comprovação geralmente é feita por meio de pesquisa de 
mercado, para assegurar a economicidade e a eficiência dos 
gastos públicos. 
 



Esperamos que os esclarecimentos aos pontos divergentes 
esteja de acordo a solicitação requerida pelo PARECER TÉCNICO – PLANILHA 
DE CUSTOS – PE - 0059/2025, e que ao final seja deferido. 
 
                                    Sem mais para o momento, colocamos a inteira disposição 
para qualquer esclarecimento. 
 
                                                                                         Cuiabá 16 de outubro de 2025. 
 
 
Luppa Administradora de Serviços Ltda 
               Victor Yan Moraes  
           Licitações e Contratos 
 LUPPA 

ADMINISTRADORA DE 
SERVICOS 
LTDA:00081160000102

Assinado de forma digital por 
LUPPA ADMINISTRADORA DE 
SERVICOS 
LTDA:00081160000102 
Dados: 2025.10.16 15:51:00 
-04'00'
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PERÇOS 

 
A, 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES. 

Edital de Pregão Eletrônico nº 0059 / 2025 – SES/MT. 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 

 

Licitante: LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 

LTDA, CNPJ Nº 00.081.160/0001-02, localizada à R. Euclides da Cunha, Nº 179, Santa Cruz, Cuiabá-MT, 

CEP: 78068-240, Fone: (65) 3664-2200, Celular: (65) 9 9226-2129, E-mail: licitacao@luppa.com.br, Conta 

Corrente: 00003459,  Agência: 1918, Banco: Caixa Econômica Federal. 

 

RESUMO GERAL 

LOTE/ 
ITEM 

UNIDADE ENDEREÇO SERVIÇO Q 
VALOR 

MÉDIO - POSTO 
VALOR MÉDIO 

MENSAL 
VALOR MÉDIO 

ANUAL (12 meses) 

1 

Escritório 
Regional de 

Saúde de Água 
Boa 

Avenida Júlio 
Campos, n. 320, 
Setor Industrial - 

Água Boa/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1 R$ 4.438,31  R$ 4.438,31   R$ 53.259,72  

AUXILIAR DE 
JARDINAGEM 

1 R$ 3.964,27  R$ 3.964,27   R$ 47.571,24  

2 

Escritório 
Regional de 

Saúde de Alta 
Floresta 

Rua das Begônias, 
s/n, Jardim 

Begônias - Alta 
Floresta/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1 R$ 4.486,90  R$ 4.486,90   R$ 53.842,80  

AUXILIAR DE 
JARDINAGEM 

1 R$ 4.006,11  R$ 4.006,11   R$ 48.073,32  

3 
Depósito de 
Insumos de 

Alta Floresta 

Rua Suriname, 
esquina com a 

Rua Uruguai, Lote 
4, Quadra 6, 

Distrito Industrial 
– Alta 

Floresta/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1 R$ 4.484,73  R$ 4.484,73   R$  53.816,76  

4 

Escritório 
Regional de 

Saúde de Barra 
do 

Garças 

Rua Mario Leite, 
n. 474 - Centro 

- Barra do 
Garças/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1 R$ 4.639,89  R$ 4.639,89   R$   55.678,68  

AUXILIAR DE 
JARDINAGEM 

1 R$ 4.167,31  R$ 4.167,31   R$                  50.007,72  

5 
Complexo 

Regulador de 
Barra do Garças 

Rua Pires de 
Campos, n. 540, 

Quadra 30, 
Centro - Barra do 

Garças/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1 R$ 4.639,89  R$ 4.639,89   R$                  55.678,68  

6 
Escritório 

Regional de 
Saúde de Cáceres 

Avenida Sete de 
Setembro, n. 
978, Bairro 

Cidade Alta – 
Cáceres/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

2  R$             4.743,01   R$              9.486,02   R$                113.832,24  

AUXILIAR DE 
JARDINAGEM 

1  R$             4.260,10   R$              4.260,10   R$                  51.121,20  

7 
Escritório 

Regional de 
Saúde de Colíder 

Avenida Princesa 
Isabel, n. 467, 
Setor Norte – 
Colíder/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1  R$             4.484,73   R$              4.484,73   R$                  53.816,76  

AUXILIAR DE 
JARDINAGEM 

1  R$             4.006,11   R$              4.006,11   R$                  48.073,32  

8 

Escritório 
Regional de 

Saúde de 
Diamantino 

Rua Concórdia, n. 
191, Buriti – 

Diamantino/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1  R$             4.388,65   R$              4.388,65   R$                  52.663,80  

AUXILIAR DE 
JARDINAGEM 

1  R$             3.920,28   R$              3.920,28   R$                  47.043,36  

9 
Rua Ronaldo, n. 

500w, Jardim 
SERVENTE DE 

LIMPEZA 
2  R$             4.484,73   R$              8.969,46   R$                107.633,52  
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Escritório 

Regional de 
Saúde de Juara 

Boa Vista – 
Juara/MT 

AUXILIAR DE 
JARDINAGEM 

1  R$             4.006,11   R$              4.006,11   R$                  48.073,32  

10 
Escritório 

Regional de 
Saúde de Juína 

Avenida dos 
Jambos, n. 67, 
Bairro Área do 

Governo – 
Juína/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1  R$             4.484,73   R$              4.484,73   R$                  53.816,76  

AUXILIAR DE 
JARDINAGEM 

1  R$             4.006,11   R$              4.006,11   R$                  48.073,32  

11 

Escritório 
Regional de 

Saúde de Peixoto 
de 

Azevedo 

Avenida Brasil, n. 
556, Centro - 

Peixoto de 
Azevedo/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1  R$             4.388,65   R$              4.388,65   R$                  52.663,80  

AUXILIAR DE 
JARDINAGEM 

1  R$             3.920,28   R$              3.920,28   R$                  47.043,36  

12 

Escritório 
Regional de 

Saúde de Pontes 
e 

Lacerda 

Avenida BR 174 
Km 238, Bairro 

Vila IBEC - Pontes 
e 

Lacerda/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1  R$             4.484,73   R$              4.484,73   R$                  53.816,76  

AUXILIAR DE 
JARDINAGEM 

1  R$             4.006,11   R$              4.006,11   R$                  48.073,32  

13 

Escritório 
Regional de 

Saúde de Porto 
Alegre 

do Norte 

Avenida Bela 
Vista, n. 222, 

Setor 
Palmeira - Porto 

Alegre do 
Norte/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1  R$             4.436,18   R$              4.436,18   R$                  53.234,16  

AUXILIAR DE 
JARDINAGEM 

1  R$             3.962,73   R$              3.962,73   R$                  47.552,76  

14 

Escritório 
Regional de 

Saúde de 
Rondonópolis 

Avenida Sotero 
Silva, n. 587, 
Vila Aurora – 

Rondonópolis/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1  R$             4.591,84   R$              4.591,84   R$                  55.102,08  

JARDINEIRO 1  R$             4.624,04   R$              4.624,04   R$                  55.488,48  

15 

Escritório 
Regional de 

Saúde de São 
Félix do 

Araguaia 

Rua 2, Quadra 1, 
Lote 15, Setor 

Aeroporto - São 
Félix do 

Araguaia/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1  R$             4.484,73   R$              4.484,73   R$                  53.816,76  

JARDINEIRO 1  R$             4.540,52   R$              4.540,52   R$                  54.486,24  

16 
Escritório 

Regional de 
Saúde de Sinop 

Avenida das 
Figueiras, n. 

1090, 
Setor Res. Norte - 

Sinop/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1  R$             4.511,48   R$              4.511,48   R$                  54.137,76  

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

12X36 
2  R$             4.603,92   R$              9.207,84   R$                110.494,08  

JARDINEIRO 1  R$             4.543,35   R$              4.543,35   R$                  54.520,20  

17 
Rede de Frio de 

Sinop 

Rua das Avencas, 
n. 2072, Setor 

Comercial - 
Sinop/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1  R$             4.511,48   R$              4.511,48   R$                  54.137,76  

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

12X36 
2  R$             4.603,92   R$              9.207,84   R$                110.494,08  

JARDINEIRO 1  R$             4.543,35   R$              4.543,35   R$                  54.520,20  

18 

Escritório 
Regional de 

Saúde de 
Tangará da 

Serra 

Avenida 
Presidente 
Tancredo 

de Almeida 
Neves, n. 1215, 
Bairro: Jardim 

Goiás – Tangará 
da Serra/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1  R$             4.388,65   R$              4.388,65   R$                  52.663,80  

JARDINEIRO 1  R$             4.443,24   R$              4.443,24   R$                  53.318,88  

19 
Coordenadoria 

de 
Patrimônio 

Rua 13 de junho, 
n. 1060, 
Centro - 

Cuiabá/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

4  R$             4.638,27   R$            18.553,08   R$                222.636,96  

JARDINEIRO 1  R$             4.670,48   R$              4.670,48   R$                  56.045,76  

AUXILIAR DE 
JARDINAGEM 

2  R$             4.155,35   R$              8.310,70   R$                  99.728,40  
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20 

Depósito da 
Coordenadoria 

de 
Patrimônio 

Rua Joaquim 
Murtinho, n. 

1556, 
Porto - 

Cuiabá/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

3  R$             4.651,72   R$            13.955,16   R$                167.461,92  

JARDINEIRO 1  R$             4.684,02   R$              4.684,02   R$                  56.208,24  

AUXILIAR DE 
JARDINAGEM 

2  R$             4.167,40   R$              8.334,80   R$                100.017,60  

21 

Depósito de 
Insumos da 

Coordenadoria 
de 

Vigilância em 
Saúde 

Ambiental 

Avenida 
Jurumirim, s/n, 

Carumbé - 
Cuiabá/MT 

(anexo a 
POLITEC) 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

3  R$             4.651,72   R$            13.955,16   R$                167.461,92  

JARDINEIRO 1  R$             4.684,02   R$              4.684,02   R$                  56.208,24  

AUXILIAR DE 
JARDINAGEM 

1  R$             4.167,40   R$              4.167,40   R$                  50.008,80  

22 

Secretaria de 
Estado de 

Saúde - Nível 
Central 

Rua D, s/n, Bloco 
5, Centro 
Político 

Administrativo - 
Cuiabá/MT 

ENCARREGADO 1  R$             6.403,84   R$              6.403,84   R$                  76.846,08  

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

14  R$             4.651,72   R$            65.124,08   R$                781.488,96  

JARDINEIRO 2  R$             4.684,02   R$              9.368,04   R$                112.416,48  

AUXILIAR DE 
JARDINAGEM 

2  R$             4.167,40   R$              8.334,80   R$                100.017,60  

23 
Superintendência 

de 
Atenção à Saúde 

Rua D, s/n, 
Centro Político 

Administrativo - 
Cuiabá/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1  R$             4.651,72   R$              4.651,72   R$                  55.820,64  

24 

Secretaria 
Adjunta de 

Administração 
Sistêmica 

Rua Guadanaraja, 
n. 272, Bairro 

Jardim das 
Américas - 
Cuiabá/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

7  R$             4.651,72   R$            32.562,04   R$                390.744,48  

25 

Escritório 
Regional de 

Saúde da Baixada 
Cuiabana 
Secretaria 
Adjunta de 

Gestão 
Hospitalar 
Secretaria 
Adjunta de 
Aquisição e 
Contratos 

Avenida Miguel 
Sutil, n. 11900, 
Cidade Verde - 

Cuiabá/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

3  R$             4.651,72   R$            13.955,16   R$                167.461,92  

26 
Escola de Saúde 

Pública 

Rua Adauto 
Botelho, s/n, 
Coophema - 
Cuiabá/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

6  R$             4.651,72   R$            27.910,32   R$                334.923,84  

JARDINEIRO 1  R$             4.684,02   R$              4.684,02   R$                  56.208,24  

AUXILIAR DE 
JARDINAGEM 

2  R$             4.167,40   R$              8.334,80   R$                100.017,60  

27 
Complexo 
Regulador 
Estadual 

Rua Comandante 
Costa, n. 1300, 

Centro Sul - 
Cuiabá/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

3  R$             4.651,72   R$            13.955,16   R$                167.461,92  

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

12X36 
6  R$             4.412,92   R$            26.477,52   R$                317.730,24  

28 

Superintendência 
de 

Vigilância em 
Saúde 

Rua Nova Iguaçu, 
s/n, 

Coophema - 
Cuiabá/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

5  R$             4.638,27   R$            23.191,35   R$                278.296,20  

JARDINEIRO 1  R$             4.670,48   R$              4.670,48   R$                  56.045,76  

29 
Núcleo do 

Telessaúde e 
Saúde Digital 

Rua Estevão De 
Mendonça, n. 

891, Quilombo - 
Cuiabá/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

2  R$             4.638,27   R$              9.276,54   R$                111.318,48  

30 
Base do SAMU 

Central de 
Avenida Tenente 

Coronel 
SERVENTE DE 

LIMPEZA 
3  R$             4.638,27   R$            13.914,81   R$                166.977,72  
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Regulação do 
Munícipio de 

Cuiabá 

Duarte, n. 1070, 
Centro – 

Cuiabá/MT 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

12X36 
2  R$             4.400,16   R$              8.800,32   R$                105.603,84  

31 

Arquivo da 
Superintendência 

de 
Vigilância em 

Saúde 

Rua D, s/n Bloco 
5 - Centro 

Político 
Administrativo - 

Cuiabá/MT 
(Atrás do Banco 

do Brasil) 

SERVENTE DE 
LIMPEZA 

1  R$             4.638,27   R$              4.638,27   R$                  55.659,24  

TOTAL 120 -  R$    543.204,84   R$      6.518.458,08  

 

• Valor total da Proposta: R$ 6.518.458,08 (seis milhões, quinhentos e dezoitos mil, quatrocentos e 

cinquenta e oito reais e oito centavos). 

 

• O preço ofertado contempla todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, como também estão inclusos materiais de limpeza, higiene e equipamentos. 

 

• Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

• Prazo e local de entrega: conforme Minuta de Contrato. 

 

 

 

 

 

Cuiabá/MT, 09 de outubro de 2025. 

 

 

________________________________________ 

FLAVIA MESQUITA GONÇALVES 

RG: 675705 e CPF: 571.949.631.91 

PROPRIETÁRIA 

LUPPA ADMINISTRADORA DE 
SERVICOS LTDA:00081160000102

Assinado de forma digital por LUPPA 
ADMINISTRADORA DE SERVICOS 
LTDA:00081160000102 
Dados: 2025.10.09 17:55:58 -04'00'





























































































































































































































































































































































































































































































































fls. 1

Governo do Estado de Mato Grosso
PGE - Procuradoria Geral do Estado

Processo n°: 51525/2021 - PGE.Net 2021.02.000716
Interessado (a): Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Assunto: Consulta.
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1-R.H.

2- Após detida análise dos autos, HOMOLOGO, por seus próprios
fundamentos, o Parecer nº 296/SGAC/PGE/2021, da lavra do
Procurador do Estado, Dr. Leonardo Vieira de Souza, recomendado
pelo Subprocurador-Geral de Aquisições e Contratos, Dr. Waldemar
Pinheiro dos Santos, com a seguinte ementa:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELETRÔNICО.
CONSULTA. JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS
PREVISTA EM EDITAL. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 7º, XIII DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO. APLICABILIDADE DA
PROPORCIONALIZAÇÃO DO SALÁRIO, NOS TERMOS
DA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.

3- É de se registrar, que embora o zeloso e combativo Subprocurador-
Geral de Aquisições e Contrato tenha suscitado que o tema excede a
competência daquela especializada, o mesmo foi satisfatoriamente
respondido no parecer em questão, dispensando qualquer outra
análise.

2021.02.000716
Av. República do Líbano, 2258, Jardim Monte Líbano - CEP 78048196, Cuiabá-MT - Fone: (065) 3613-5900CNPJ: 03.507.415/0003-06
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fls. 2

PGE/MT

Fis

Governo do Estado de Mato Grosso

PGE - Procuradoria Geral do Estado

4- Destarte, encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado

Planejamento e Gestão, para conhecimento e providências cabíveis.

de

Cuiabá-MT, 17 de fevereiro de 2021.

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

2021.02.000716

Av. República do Líbano, 2258, Jardim Monte Líbano - CEP 78048196, Cuiabá-MT - Fone: (065) 3613-5900
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incluindo:

Ajuste dos salários-base aos pisos vigentes da categoria;
Inclusão dos adicionais de insalubridade e noturno, conforme função e jornada;
Regularização das provisões referentes à indenização de intervalo intrajornada e ao vale-transporte.

Somente após essas adequações será possível considerar a proposta tecnicamente válida.

Atenciosamente,
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

pregao02@ses.mt.gov.br <pregao02@ses.mt.gov.br> 14 de outubro de 2025 às 14:38
Para: geanarruda@ses.mt.gov.br, geanarruda@ses.mt.gov.br

Sua mensagem

  Para: geanarruda@ses.mt.gov.br
  Assunto: Re: Parecer Técnico - Planilha de Custos - PE 0059/2025
  Enviada: 14/10/2025, 14:34:12 GMT-4

foi lida em 14/10/2025, 14:38:54 GMT-4

noname
1K

Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br> 17 de outubro de 2025 às 10:31
Para: Gean Carlos Koch de Paula Arruda <geanarruda@ses.mt.gov.br>
Cc: Coordenadoria de Apoio Logistico - CAL <cal@ses.mt.gov.br>, Ana Caroline Souza e Silva <anasouza@ses.mt.gov.br>

Segue em anexo,  manifestação da empresa LUPPA  quanto ao parecer apresentado. 

Atenciosamente, 
Kelly Fernanda Gonçalves
Pregoeira Oficial/SES

Coordenadoria de Aquisições. (65) 3613-5410 
Superintendência de Aquisições e Contratos
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso
Rua Júlio Domingos de Campos - Seo Fiote, S/N (Antiga Rua D, Quadra 12, Lote 02) Bloco 05
Centro Político Administrativo
78049-902, Cuiabá-MT

[Texto das mensagens anteriores oculto]

4 anexos

ANEXOIIIMODELODEPROPOSTADEPREOAT.pdf
402K

20/10/25, 11:11 E-mail de MTI - Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - Parecer Técnico - Planilha de Custos - PE 0059/2025

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=bd461c8756&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7716840604088488027&simpl=msg-a:r-8820699878… 3/4

mailto:geanarruda@ses.mt.gov.br
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd461c8756&view=att&th=199e404a778cd910&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd461c8756&view=att&th=199e404a778cd910&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd461c8756&view=att&th=199f29508596b32e&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mguy4w232&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd461c8756&view=att&th=199f29508596b32e&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mguy4w232&safe=1&zw


16072021083850.PARECER_PGEmin (1) (1).pdf
774K

(PROPOSTA DE PREÇO SES-MT 059-2025.pdf).pdf
6778K

SESPARECERTCNICO000592025RESPOSTAS.pdf
525K

Ana Caroline Souza e Silva <anasouza@ses.mt.gov.br> 20 de outubro de 2025 às 10:42
Para: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>
Cc: Gean Carlos Koch de Paula Arruda <geanarruda@ses.mt.gov.br>, Coordenadoria de Apoio Logistico - CAL <cal@ses.mt.gov.br>

Bom dia! 

Em atenção ao e-mail referente às planilhas de custos apresentadas para o Pregão Eletrônico nº 0059/2025
(Processo nº SES-PRO-2024/33798), e considerando as exigências do Edital e as disposições mandatórias da
Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 2025/2025 (Reg. MTE: MT000110/2025),

Em atenção ao documento apresentado pela empresa Luppa Administradora de Serviços Ltda., contendo
esclarecimentos referentes aos apontamentos do Parecer Técnico – Planilha de Custos – PE nº 0059/2025,
reconhecemos os esclarecimentos prestados, uma vez que atendem às exigências dispostas no edital e na
legislação aplicável, notadamente a Lei nº 14.133/2021, a CLT e a Instrução Normativa nº 001/2020/SEPLAG/MT.

Dessa forma, não subsistindo óbices técnicos ao prosseguimento do certame, autorizamos o seguimento regular
do processo licitatório, observadas as demais fases previstas no edital.

Atenciosamente, 

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Ana Caroline.

pregao02@ses.mt.gov.br <pregao02@ses.mt.gov.br> 20 de outubro de 2025 às 10:47
Para: anasouza@ses.mt.gov.br, anasouza@ses.mt.gov.br

Sua mensagem

  Para: anasouza@ses.mt.gov.br
  Assunto: Re: Parecer Técnico - Planilha de Custos - PE 0059/2025
  Enviada: 20/10/2025, 10:42:27 GMT-4

foi lida em 20/10/2025, 10:47:10 GMT-4

noname
1K

20/10/25, 11:11 E-mail de MTI - Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - Parecer Técnico - Planilha de Custos - PE 0059/2025

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=bd461c8756&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7716840604088488027&simpl=msg-a:r-8820699878… 4/4

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd461c8756&view=att&th=199f29508596b32e&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mguy4w201&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd461c8756&view=att&th=199f29508596b32e&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mguy4w201&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd461c8756&view=att&th=199f29508596b32e&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_mguy4w1t0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd461c8756&view=att&th=199f29508596b32e&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_mguy4w1t0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd461c8756&view=att&th=199f29508596b32e&attid=0.4&disp=attd&realattid=f_mguy53em3&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd461c8756&view=att&th=199f29508596b32e&attid=0.4&disp=attd&realattid=f_mguy53em3&safe=1&zw
mailto:anasouza@ses.mt.gov.br
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd461c8756&view=att&th=19a0216a865d68ee&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bd461c8756&view=att&th=19a0216a865d68ee&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw


Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>

Parecer Técnico - Planilha de Custos - PE 0059/2025
Ana Caroline Souza e Silva <anasouza@ses.mt.gov.br> 20 de outubro de 2025 às 10:42
Para: Pregão da SES <pregao02@ses.mt.gov.br>
Cc: Gean Carlos Koch de Paula Arruda <geanarruda@ses.mt.gov.br>, Coordenadoria de Apoio Logistico - CAL <cal@ses.mt.gov.br>

Bom dia! 

Em atenção ao e-mail referente às planilhas de custos apresentadas para o Pregão Eletrônico nº 0059/2025
(Processo nº SES-PRO-2024/33798), e considerando as exigências do Edital e as disposições mandatórias da
Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 2025/2025 (Reg. MTE: MT000110/2025),

Em atenção ao documento apresentado pela empresa Luppa Administradora de Serviços Ltda., contendo
esclarecimentos referentes aos apontamentos do Parecer Técnico – Planilha de Custos – PE nº 0059/2025,
reconhecemos os esclarecimentos prestados, uma vez que atendem às exigências dispostas no edital e na
legislação aplicável, notadamente a Lei nº 14.133/2021, a CLT e a Instrução Normativa nº 001/2020/SEPLAG/MT.

Dessa forma, não subsistindo óbices técnicos ao prosseguimento do certame, autorizamos o seguimento regular
do processo licitatório, observadas as demais fases previstas no edital.

Atenciosamente, 

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Ana Caroline.

23/10/25, 09:12 E-mail de MTI - Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - Parecer Técnico - Planilha de Custos - PE 0059/2025

https://mail.google.com/mail/u/2/?ik=bd461c8756&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1846512303995916638&simpl=msg-f:1846512303995… 1/1


